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AUTÓGRAFO Nº 2.024, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Ver. Marcelo Burgel, tendo como coautores os demais Vereadores.

Dispõe sobre a denominação de Unidade Básica de Saúde do Loteamento Jardim Itália, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º.  A unidade pública de saúde a ser edificada na Rua Luca, quadra 25, no Loteamento Jardim Itália, nesta cidade, será denominada “ Unidade Básica de Saúde Dr. Juliano Santangelo Leiner ”.

Art. 2º. Na placa indicativa, sob o nome do homenageado, deverá constar a inscrição: “Médico-Cirurgião que salvou vidas e dedicou-se a causas sociais”.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 12 de dezembro de 2022. 




				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
[bookmark: _GoBack] 					          Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 19.12.2022.



                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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